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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 
Pauta da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo 

Terça-feira ï Dia 06/12/2022 às 10:00 horas 

 

Projeto Nº Ementa Autor Início da 

Tramitação 

Projeto 

de Lei  

4.183/2022 ñAutoriza a desafeta«o e a permuta de §reas p¼blicas por §rea 

particular destinada à implantação do Parque da Matinha pelo 

Munic²pio de Monte Carmelo.ò 

Executivo 29/11/2022 

Projeto 

de Lei 

4.184/2022 ñD§ nova reda«o ao art. 10 da Lei nÜ 1115, de 22 de outubro de 

2013.ò 

Executivo 01/12/2022 

Projeto 

de Lei 

4.185/2022 ñAutoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que 

especifica e d§ outras provid°ncias.ò 

Executivo 02/12/2022 

Projeto 

de Lei 

4.186/2022 ñAutoriza a abertura de cr®dito suplementar por excesso de 

arrecadação apurado no exercício corrente, na forma que especifica 

e d§ outras provid°ncias.ò 

Executivo 02/12/2022 

Projeto 

de Lei 

4.187/2022 ñAutoriza a abertura de cr®dito adicional suplementar, na forma 

que especifica e dá outras provid°ncias.ò 

Executivo 02/12/2022 

 

Monte Carmelo, 05 de dezembro de 2022. 

VEREADOR AMIR CAMPOS FERREIRA  - BATATA  

Presidente 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  

PROJETO DE LEI Nº 4.184 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ñD§ nova reda«o ao art. 10 da Lei nÜ 1115, de 22 de outubro de 2013.ò 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA  a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 1115, de 22 de outubro de 2013, alterado pela Lei nº 1852, de 13 de setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ñArt. 10 O CONDECON será composto de representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, que serão 

designados por portaria expedida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º Integrarão o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor ï CONDECON: 

I - o Coordenador Municipal do PROCON, que o presidirá; 

II  - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

III  - 01 (um) representante da Vigilância Sanitária; 

IV  - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda; 

V - 01 (um) representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas ï CDL; 

VI - 01 (um) representante da Associação Comercial e Empresarial; 

VII - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil ï OAB, Subseção de Monte Carmelo; 

VIII - 01 (um) representante da Loja Maçônica Estrela do Monte. 

§ 2º Para cada membro titular será indicado um membro suplente, que o substituirá, com direito a voto, em caso de 

ausência ou impedimento. 

§ 3º O Coordenador Executivo do PROCON é membro nato do CONDECON. 

§ 4º As indicações para composição do CONDECON ou para substituição de membros designados serão feitas pelas 

entidades da Sociedade Civil na forma de seus respectivos estatutos. 
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§ 5º Os membros do Poder Público serão indicados ou substituídos pelas autoridades competentes, segundo a 

estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal. 

§ 6º Os órgãos e entidades poderão solicitar a substituição dos membros a qualquer tempo. 

§ 7º Deverá ser substituído o representante que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 06 (seis) alternadas no período de 01 (um) ano. 

§ 8º Será assegurada a participação e a manifestação dos representantes do Ministério Público Estadual e da 

Defensoria Pública Estadual nas reuniões do CONDECON, como instituições observadoras, sem direito a voto. 

§ 9º A função de membro do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, embora não remunerada, 

será considerada serviço relevante para a promoção e preservação da ordem econômica e social local. 

§ 10 Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, à exceção do membro nato, terão 

mandato de 02 (dois) anos.ò 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 01 de dezembro de 2022. 

PAULO RODRIGUES ROCHA  

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA  

Procuradora Geral do Município 

 
PROJETO DE LEI Nº 4.185 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ñAutoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial no exercício 2021, na forma que especifica e dá outras 

provid°ncias.ò 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA  a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, 

no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), visando à criação de dotação orçamentária conforme segue abaixo: 

Órgão 02 - Poder Executivo 

Entidade 04 - Fundo Municipal Saúde 

Unidade 36 - Fundo Municipal de Saúde 

Subunidade 03 - Bloco da Média e Alta Complexidade 

Função  10 - Saúde 

Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 4005 - Saúde Integral e Humanizada para Todos 

Projeto/Atividades 2.218 - Manutenção CAPS e Residência Terapêutica 

Elemento 
3.3.90.30.00.00 - Material 

de Consumo 

Fonte de Recursos: 255 - 

Transferências de Recursos do 

Fundo Estadual de Saúde 

Valor: R$ 135.000,00 

Total Geral: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o superávit financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva destinação conforme especificado abaixo: 

I - Fonte de Recursos: 255 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde; 

II  - Total Geral: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 02 de dezembro de 2022. 

PAULO RODRIGUES ROCHA  

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA  

Procuradora Geral do Município 

 
PROJETO DE LEI Nº4.186 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ñAutoriza a abertura de crédito suplementar por excesso de arrecadação 

apurado no exercício corrente, na forma que especifica e dá outras 

provid°ncias.ò 
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA  a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional de natureza suplementar no orçamento do 

Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando à suplementação de dotação orçamentária conforme segue abaixo: 

Órgão 02 - Poder Executivo 

Entidade 02 - Prefeitura Municipal 

Unidade 41 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Subunidade 00 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Função  08 - Assistência Social 

Subfunção 244 - Assistência Comunitária 

Programa 4015 - Proteção Social Integral ao Cidadão  

Projeto/Atividades 2.359 - Concessão de Benefícios Assistenciais Eventuais 

Elemento 

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem 

ou Serviço de Distribuição 

Gratuita 

Fonte de Recursos: 156 - 

Transf. de Recursos do 

Fundo Estad. de Assist. 

Social (FEAS) 

Valor: R$ 50.000,00 

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar aberto por esta Lei, será utilizada como fonte de recurso o excesso de arrecadação 

apurado no exercício corrente, observada a respectiva destinação conforme especificado abaixo: 

I - Fonte de Recursos: 156 - Transf. de Recursos do Fundo Estad. de Assist. Social (FEAS); 

II - Total Geral: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 02 de dezembro de 2022. 

PAULO RODRIGUES ROCHA  

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA  

Procuradora Geral do Município 

 
PROJETO DE LEI Nº 4.187 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ñAutoriza a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica 

e d§ outras provid°ncias.ò 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA  a seguinte Lei: 


